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PODER EXECUTIVO 
 

Processo: Dispensa nº 012507/2018 
Objeto: Prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade ambulatorial especificados na 
tabela de serviços de saúde do COPIRN. 
Assunto: Retificação do Termo de Dispensa e do Extrato do Contrato 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 Torno público a RETIFICAÇÃO do Termo de Dispensa e Extrato do Contrato da Dispensa nº 
012507/2018, publicados no Diário Oficial do Município de Itajá no dia 27 de julho de 2018, Ano XVII, 
Edição 845, devendo onde SE LÊ “O valor é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, totalizando o valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais)” e “R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, totalizando o valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais)”, LEIA-SE “O CONSORCIADO efetuará, até o dia 12 (doze) de cada mês 
subsequente, o pagamento referente ao processamento apresentado, através da nota fiscal encaminhada 
no primeiro dia útil de cada mês, conforme alínea “d”, item II da Cláusula Terceira, que trata das 
obrigações do Consórcio”, para ambos os atos. A presente retificação faz-se necessária, para reproduzir 
fielmente o disposto na Cláusula Quarta do Termo de Contrato, que trata sobre o pagamento dos serviços 
prestados pela COPIRN, atendendo, portanto, a finalidade dos atos retificados. 
Itajá/RN, em 06 de setembro de 2018. 
 

 
__________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 160, de 31 de agosto de 2018 
 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 824.575,80 (oitocentos e vinte e quatro mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), para os fins que especifica e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica do 
Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 0305 de 29 de dezembro 
de 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 824.575,80 (oitocentos e vinte e quatro 
mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos), destinado às dotações especificadas no Anexo 
I deste Decreto. 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e do Art. 
8, incisos I e II da Lei Orçamentária Anual nº 0305/2016. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 31 de agosto de 2018. 
 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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Portaria de Concessão de Diária nº 245/2018     

  Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 130,00 (cento e trinta reais), para a 
Senhora Ana Luíza de Souza Lopes, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, portadora do CPF: 083.294.134-46, para no dia 17 de outubro de 2018, se deslocar ao Hotel 
Holiday na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da 223ª reunião ordinária do COSEMS/RN, no dia 17 de 
outubro de 2018, as 09h. A saída está programada às 05h do dia 17/10 com retorno previsto para 17h do 
mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 314/2018                              

  Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam REVOGADAS as Portarias abaixo relacionadas, tendo em vista que o fato 
gerador não ocorreu. Seguem: 
  
Portaria nº 296/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 297/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 298/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 299/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 300/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 301/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 302/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 303/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 304/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 305/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 306/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 307/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 308/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 309/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 310/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 311/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 312/2018 de 15 de outubro de 2018. 
Portaria nº 313/2018 de 15 de outubro de 2018. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 13 de setembro 
de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 315/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 170201/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 328/2017 de 19 de outubro de 2017. 
  
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato da Dispensa nº 170201/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 316/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 040301/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 329/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 040301/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 317/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Inexigibilidade nº 011605/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 341/2017 de 19 de outubro de 
2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Inexigibilidade nº 011605/2017 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 318/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Ata de Registro de Preço nº 013005/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 369/2017 de 24 de 
outubro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 013005/2017 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 319/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Ata de Registro de Preço nº 010108/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 370/2017 de 24 de 
outubro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preço nº 010108/2017 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 320/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 011711/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 409/2017 de 09 de novembro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 011711/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 321/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 21809/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 423/2017 de 01 de dezembro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 21809/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 322/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 31809/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 424/2017 de 01 de dezembro de 2017. 
 
Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria nº 244/2017, 
para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 31809/2017 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 323/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 41809/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 425/2017 de 01 de dezembro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 41809/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 324/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 010703/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 429/2017 de 04 de dezembro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 010703/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 325/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 010910/2017 a ela designada por meio da Portaria nº 436/2017 de 19 de dezembro de 2017. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 010910/2017 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 326/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Inexigibilidade nº 012401/2018 a ela designada por meio da Portaria nº 021/2018 de 21 de fevereiro de 
2018. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Inexigibilidade nº 012401/2018 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
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Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 327/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 010802/2018 a ela designada por meio da Portaria nº 023/2018 de 22 de fevereiro de 2018. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 010802/2018 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 328/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Pregão Presencial nº 012703/2018 através dos Contratos nº 010705/2018, 020705/2018, 030705/2018 
e 040705/2018 a ela designada por meio da Portaria nº 100/2018 de 07 de maio de 2018. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 012703/2018 através 
dos Contratos nº 010705/2018, 020705/2018, 030705/2018 e 040705/2018 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 329/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 010806/2018 a ela designada por meio da Portaria nº 137/2018 de 12 de junho de 2018. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 010806/2018 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 330/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Dispensa nº 12206/2018 a ela designada por meio da Portaria nº 152/2018 de 27 de junho de 2018. 
  
Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria nº 244/2017, 
para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 12206/2018 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 331/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Ata de Registro de Preços nº 012706/2018 através do Pregão Presencial SRP nº 021206/2018 a ela 
designada por meio da Portaria nº 157/2018 de 27 de junho de 2018. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Ata de Registro de Preços nº 012706/2018 
através do Pregão Presencial SRP nº 021206/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador 
de despesa. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 332/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Francisca Magaly Lopes Pessoa, de Gestora do Contrato da 
Ata de Registro de Preço nº 011709/2018 ao Pregão Presencial nº 010409/2018 a ela designada por meio 
da Portaria nº 280/2018 de 21 de setembro de 2018. 
 
 Art. 2º Designar o servidor Julio César Soares de Oliveira, nomeado por meio da Portaria 
nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato à Ata de Registro de Preço nº 011709/2018 
ao Pregão Presencial nº 010409/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
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Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 333/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
060201/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 323/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 060201/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 334/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
090201/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 324/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 090201/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 335/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
160201/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 325/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 160201/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 336/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
60301/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 326/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 60301/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 337/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
011204/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 327/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 011204/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 339/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
050604/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 335/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 050604/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 340/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
010604/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 336/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 010604/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 341/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
030604/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 337/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 030604/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 342/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
020604/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 338/2017 de 19 de outubro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 020604/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 343/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Ata de 
Registro de Preço nº 010206/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 367/2017 de 24 de outubro 
de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Ata de Registro de Preço nº 010206/2017 a ela designada 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 344/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Ata de 
Registro de Preço nº 020109/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 368/2017 de 24 de outubro 
de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Ata de Registro de Preço nº 020109/2017 a ela designada 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 345/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Termo de 
Contrato nº 010604/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 394/2017 de 01 de novembro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Termo de Contrato nº 010604/2017 a ela designada por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 346/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
012010/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 401/2017 de 09 de novembro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 012010/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 347/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
012303/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 402/2017 de 09 de novembro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 012303/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 348/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
011809/2017 a ele designado por meio da Portaria nº 408/2017 de 09 de novembro de 2017. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 011809/2017 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 349/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
10404/2018 a ele designado por meio da Portaria nº 060/2018 de 11 de abril de 2018. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 10404/2018 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 350/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
011605/2018 a ele designado por meio da Portaria nº 061/2018 de 11 de abril de 2018. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Dispensa nº 011605/2018 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 351/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato da Pregão 
Presencial nº 020703/2018 através do Termo de Contrato nº 012303/2018 a ele designado por meio da 
Portaria nº 099/2018 de 04 de maio de 2018. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato à Pregão Presencial nº 020703/2018 através do Termo de 
Contrato nº 012303/2018 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 352/2018          
Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar o servidor Elinnek Matias Viegas, de Gestor do Contrato do Pregão 
Presencial nº 012207/2018 através da Ata De Registro De Preço nº 010108/2018 a ele designado por 
meio da Portaria nº 241/2018 de 27 de agosto de 2018. 
 
Art. 2º Designar a servidora Antonia Damiana Veras da Silva, nomeada por meio da Portaria nº 073/2018, 
para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 012207/2018 através da Ata De 
Registro De Preço nº 010108/2018 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 353/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOSÉ LEÃO CHIMBINHA, portador do CPF nº. 020.022.724-68 do 
cargo de OUVIDORIA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a 
Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 354/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GABRIEL GALVÃO DE MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 
016.667.214-92 do cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março 
de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 355/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSÉ LEÃO CHIMBINHA, portador do CPF nº. 020.022.724-68 para 
o cargo de SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de 
outubro de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 356/2018     

 Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o GABRIEL GALVÃO DE MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 
016.667.214-92 para o cargo de OUVIDORIA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, 
que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de 
outubro de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 357/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a senhora MARIA GORETE DE MELO, portadora do CPF nº 938.307.264-
49 do cargo de SUPERVISORA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei 
Municipal n.º 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de 
abril de 2014 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 358/2018          

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a senhora MARIA ZORAIDE LOPES, portadora do CPF nº 430.447.004-
34 do cargo de SUPERVISORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, 
conforme Lei Municipal n.º 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 
de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de outubro de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010210/2018 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
ATENDER À DEMANDA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN.  
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 007/2018 da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 
010210/2018, cujo certame se deu às 10:00h do dia 16/10/2018, sagrou os seguintes proponentes: 
JOZILMA MARIA DE CARVALHO - EPP- CNPJ: 04.805.345/0001-73, no(s) item(ns) : 4, 6, 7, 9, 11, 13, 15, 16, 
17, 18, 21, 25, 26, 30, 35, 38, 40, 41, 42, 47, 51, 52, 53, 57, 58, 59  e  a empresa  MARIA DE FATIMA ARAUJO 
SILVA - ME- CNPJ: 11.886.312/0001-60, no(s) item(ns) : 3, 5, 8, 10, 12, 14, 19, 20, 22, 23, 24, 27, 28, 31, 
32, 39, 43, 44, 45, 46, 49, 50, 55, 56, vencedores dos itens deste certame, conforme consta no mapa de 
apuração anexo aos autos. 
 
 Outrossim, Durante a Execução da Sessão Pública, foi registrado que os Itens: 1, 2, 29, 33, 
36, 37, 48, 54,  foram fracassados 

  
                       Itajá/RN, 16 de Outubro de 2018. 

  
______________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 010210/2018 - PMI. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
ATENDER À DEMANDA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN. 
 
DATA DE ABERTURA: 16 de outubro de 2018, às 09:00 horas. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado 
do dia 16 de outubro de 2018, que indicou as empresas JOZILMA MARIA DE CARVALHO - EPP- CNPJ: 
04.805.345/0001-73, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 6, 7, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 21, 25, 26, 30, 35, 
38, 40, 41, 42, 47, 51, 52, 53, 57, 58, 59  e a empresa MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA - ME- CNPJ: 
11.886.312/0001-60 no(s) item(ns) : 3, 5, 8, 10, 12, 14, 19, 20, 22, 23, 24, 27, 28, 31, 32, 39, 43, 44, 45, 46, 
49, 50, 55, 56, aprovo a instrução do processo e confirmo o julgamento e classificação final da proposta, 
haja vista terem sido obedecidas as regras do edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
 
E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010210/2018, as Empresas JOZILMA MARIA DE CARVALHO - EPP- CNPJ: 04.805.345/0001-
73 no valor total de R$ 48.306,00 (quarenta e oito mil, trezentos e seis reais). MARIA DE FATIMA ARAUJO 
SILVA - ME- CNPJ: 11.886.312/0001-60, no valor total de R$ 50.914,50 (cinquenta mil, novecentos e 
quatorze reais e cinquenta centavos) referente a este certame, adjudicado, haja vista essas empresas ter 
apresentado as melhores e mais vantajosas propostas para o Município. 
 

Itajá/RN, em 16 de outubro de 2018.  
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012709/2018-PMI. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC), PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
 
DATA DE ABERTURA: 11 de outubro de 2018, às 09:00 horas. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

                                                           
1 Súmula 473 STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 
2 Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado 
do dia 15 de outubro de 2018, que indicou a empresa  COMERCIAL APOLO LTDA - EPP, CNPJ: 
02.440.676/0001-21, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 3, 7, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 49, 51, 53, 57, 58, 61, 62, 63 e a empresa PEDRO 
R. DE SOUZA, CNPJ: 11.063.687/0001-20, que saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 5, 6, 8, 9, 10, 19, 30, 35, 
47, 48, 50, 55, 56, 59, 64, vencedora deste certame, aprovo a instrução do processo e confirmo o 
julgamento e classificação final da proposta, haja vista terem sido obedecidas as regras do edital e das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93.  
 
E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012709/2018, as Empresas, COMERCIAL APOLO LTDA EPP- CNPJ: 02.440.676/0001-21, no 
valor total de R$ 97.954,00 (noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e quatro reais) e a empresa  
PEDRO R. DE SOUZA- CNPJ: 11.063.687/0001-20, no valor total de R$ 21.977,30 (vinte e um mil, 
novecentos e setenta e sete reais e trinta centavos), referente a este certame, adjudicado, haja vista essa 
empresa ter apresentado a melhor e mais vantajosa proposta para o Município. 
 

Itajá/RN, em 16 de outubro de 2018. 
  

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE ANULAÇÃO DA ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº. 022709/2018 
 

A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 007 de 01 de 
fevereiro de 2018, Gilclécio da Cunha Lopes, no uso de suas atribuições legais e considerando o vício 
identificado nos autos, resolve ANULAR a Sessão de Recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta e Habilitação do licitantes do Pregão Presencial nº 022709/2018, que tem por objeto o 
“Aquisição de equipamentos e materiais permanentes com recursos da Emenda Parlamentar nº 
38060002/2017, de apoio ao desenvolvimento da Educação Básica no Rio Grande do Note, pelo Programa 
de Ações Articuladas – PAR, para atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN, 
conforme especificações do edital e seus anexos”. 
 
De início, ressalta-se que a anulação está fundamentada na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal1, 
pois o Aviso de Licitação do processo licitatório em comento não foi publicado no Diário da União, 
conforme prevê o Art. 21, Inciso I, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, verificado o vício supramencionado, incumbe ao órgão licitante anular o ato, de modo a permitir 
o saneamento do vício através da publicação de novo aviso de licitação em atenção ao dispositivo 
destacado. 
 
Dessa forma, Com supedâneo na aplicação por analogia do art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: 
“Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode 
revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.”, bem como 
do previsto na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal supracitados, decido que fica ANULADO a Sessão 
ocorrida no dia 15 de outubro de 2018, às 09:00 hs, ficando aberto aos interessados o prazo de 5 (cinco) 
dias previsto no art. 9º, da Lei 10.520/022 c/c 109, inciso I, alínea “c”, da Lei 8.666/933. Encerrado o prazo 
consignado neste parágrafo, arquive-se o presente processo. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 16 de outubro de 2018. 
 
 

_____________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro do Município de Itajá/RN 
 

 

3 Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 
de: 
c) anulação ou revogação da licitação; 
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